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Para: Unidades de Saúde de Ilha do Serviço Regional de Saúde 

Assunto: Relatórios dinâmicos de apoio à transcrição de registos de vacinação do 

MedicineOne® para o SI VACINAS  

Fonte: Direção Regional da Saúde 

Contacto na DRS: sres.drs@azores.gov.pt  

Class.:C/C.  C/F.  

 

Considerando a implementação do Sistema de Informação (SI) VACINAS, nos 

Serviços de Saúde do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos Açores 

(RAA); 

Considerando a publicação da Circular Normativa n.º DRS-CNORM/2024/14, de 18 

de dezembro de 2024, sobre: “Implementação do VACINAS na RAA”; 

Considerando a necessidade de migração manual do histórico de registos de 

administração de vacinas, do MedicineOne® para o SI VACINAS; 

A DRS informa o seguinte: 

 

1. Relatórios dinâmicos: Aspetos gerais 

a) Esta direção regional disponibilizou dois relatórios dinâmicos, que 

contemplam os mesmos dados que os constantes no MedicineOne®, 

integrados até ao dia 5 de janeiro de 2025, apoiando o processo de 

migração manual do histórico, através de uma alternativa user-friendly: 

i. Relatório Campanha Sazonal 2024/2025 de Apoio à Transcrição 

de Vacinas do MedicineOne para o VACINAS – vacinação contra 

a Gripe e imunização com IgVSR: “Report Vacinas Campanha 

Sazonal 2024-2025”; 
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ii. Relatório Geral de Apoio à Transcrição das Vacinas do 

MedicineOne para o VACINAS: “Report Vacinas Utentes por Ano 

Nascimento”. 

b) Os mencionados relatórios dinâmicos estão disponíveis através do link: 

https://reporting.srsa.local/SSRS/  

 

c) A autenticação na plataforma é por Single Sign-on (SSO), para os 

utilizadores do domínio SRSA.local, pelo que os pedidos dos novos 

acessos devem ser solicitados aos Serviços de Informática locais; 

d) A alocação dos processos dos utentes, a cada listagem, teve por base 

o Centro de Saúde no qual o utente está inscrito; 

e) Devem ser priorizados os registos de administração de vacinas, de 

acordo com o definido no número 11. da Circular Normativa n.º DRS-

CNORM/2024/14, de 18 de dezembro de 2024; 

f) Devem ser analisados os dados, previamente registados e, quando 

aplicável, devem ser corrigidos erros de registo, aquando da migração 

manual dos mesmos para o VACINAS (e.g.: Vaccine Code “MenA” 

associado ao Nome Comercial “Menjugate”); 

g) Cada profissional deve selecionar o “Centro Saúde Inscrição” da sua 

Unidade de Saúde de Ilha, para aceder à listagem de utentes com 

registos de administração de vacinas por migrar e à listagem de utentes 

com registos de administração de vacinas migrados; 

 

https://reporting.srsa.local/SSRS/
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h) Relativamente aos registos integrados na opção “Outros”, disponível no 

campo “Centro Saúde Inscrição” e atendendo ao facto destes utentes 

não estarem inscritos num Centro de Saúde da RAA específico, a 

Unidade de Saúde responsável pela transcrição dos registos de 

vacinação será aquela na qual o utente efetuou a última inoculação. Esta 

informação será aditada no campo “Enfermeiro(a)” de cada um dos 

relatórios dinâmicos: 

 

i) A listagem de utentes com registos de administração de vacinas por 

migrar é acedida selecionando a opção “Não” no campo “Transcrito(s)”, 

seguido de “Exibir Relatório”: 

 

j) A listagem de utentes com registos de administração de vacinas 

migrados é acedida selecionando a opção “Sim” no campo 

“Transcrito(s)”, seguido de “Exibir Relatório”: 
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k) O profissional pode, ainda, localizar um determinado utente por Número 

de Processo do Utente do MedicineOne® ou por Número Nacional de 

Utente (NNU): 

 

l) Os relatórios apresentam a seguinte estrutura: 

 

i. Indicam o número de utentes com registos por transcrever 

; 

ii. [  ] O profissional, ao clicar no ícone identificado, valida que 

procedeu à transcrição manual dos registos das vacinas, 

constantes nos “Dados de Vacinação”, daquele utente e naquele 

relatório dinâmico. Por conseguinte, o utente é retirado da 

listagem dos utentes não transcritos; é reajustado o número de 

utentes com registos por transcrever (subalínea anterior), após 

refresh do relatório e o processo passa a constar da listagem dos 

utentes transcritos.  Ao clicar no ícone em apreço, aparece a 
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mensagem infra. Após o profissional clicar em “OK”, não será 

possível reverter o processo e passar o utente da listagem dos 

transcritos, para a listagem dos não transcritos: 

 

iii. [  ] O profissional, ao clicar no ícone identificado, visualiza todas 

as vacinas administradas ao utente selecionado e que carecem 

de transcrição. No caso dos registos de administração das 

vacinas contra a COVID-19, as mesmas surgem a verde, o que 

significa que não carecem de transcrição, na medida em que já 

constam do SI VACINAS. Os registos a branco carecem de 

transcrição: 

 

m) Os Centros de Saúde que iniciaram o processo de transcrição, em 

momento prévio ao dia 6 de fevereiro de 2025, deverão rever as 

listagens apresentadas nos relatórios dinâmicos, marcando como 

transcritos [ ], os processos cujos registos já foram alvo de transcrição 

[procedimento descrito na subalínea ii. da alínea l) do número 1]. 
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2. Relatório Campanha Sazonal 2024/2025 de Apoio à Transcrição de 

Vacinas do MedicineOne para o VACINAS – vacinação contra a Gripe e 

imunização com IgVSR: “Report Vacinas Campanha Sazonal 2024-2025” 

a) O relatório em apreço apresenta, apenas, a listagem de utentes com 

registos de imunização com IgVSR e de vacinas administradas contra a 

gripe, na época sazonal 2024/2025 (critério de priorização, definido na 

subalínea ii. da alínea a. do número 11. da Circular Normativa n.º DRS-

CNORM/2024/14, de 18 de dezembro de 2024); 

b) Os registos das inoculações, referentes a outras épocas sazonais, 

constam do relatório Geral de Apoio à Transcrição das Vacinas do 

MedicineOne para o VACINAS: “Report Vacinas Utentes por Ano 

Nascimento”; 

c) Após a transcrição dos registos de vacinação sazonal de um 

determinado utente, o profissional deverá clicar no ícone [ ] e o 

processo passa a constar da listagem dos utentes transcritos. Porém, se 

esse utente tiver, por transcrever, registos de outras vacinas que não as 

sazonais, o respetivo processo é mantido como não transcrito, no 

Relatório Geral, passando estas vacinas sazonais, a constar a verde (o 

que significa que já foram transcritas): 
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3. Relatório Geral de Apoio à Transcrição das Vacinas do MedicineOne para 

o VACINAS: “Report Vacinas Utentes por Ano Nascimento” 

a) O Relatório Geral disponibiliza as listagens de utentes, por coorte de 

nascimento; 

b) Devem ser priorizadas as coortes definidas na subalínea i. da alínea a. 

do número 11. da Circular Normativa n.º DRS-CNORM/2024/14, de 18 

de dezembro de 2024; 

c) No caso do profissional transcrever todos os registos do relatório geral, 

e nesse processo existir um registo de uma vacina contra a gripe, 

administrada na época sazonal 2024/2025, ao ser considerado um 

utente com o processo transcrito [ ], o mesmo passará a constar da 

listagem de utentes sinalizados como transcritos, no relatório geral e no 

relatório referente à campanha sazonal: 
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O Diretor Regional 

 

 

 

Pedro Garcia Monteiro Paes 
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